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AVTSO DE DISPENSA ELETRÔNICA N" O912'Ol IZOZ+-O:
PROCESSO ADM I N ISTRATIVO N" 0612.0I-2O24DE

A(O) Secretaria da Assistencia SociaL, por interrnedio do seu Agente de Contratação,

torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local

indicados fará realizar Dispensa de Licitação sem disputa, com critério de julgamento

pelo Menor preço, Lote, na hipótese do Art. Art. 75, inciso ll, nos termos da Lei n'.14..133,

de l" de abril de 2021, Lei Complementar n" 123, de 2006 e demais exigências previstas

neste aviso de dispensa eletrÔnica e seus Anexos'

DADOS DA SESSÃO PÚBLICA
Data da sessão de julgamento das propostas:

12 de dezembro de2024
Link:
http://precodereferencia.m2atecnologia.com.br/usuario/iogin/certame/a4f91oo3-
547 b - 4aB2- B 4e5-l f 6fcf bd 9 O B4l

Horário de julgamento das propostas:

O9:OO Hs

r. oBJETO DA CONTRATAçÃO DIRETA

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para

a contratação por dispensa de licitação, conforme c-ondições, quantidades e

exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos'

1.2. Acontratação será dividida em Lote, conforme tabela constante abaixo.

t'x ll §'l

FOCÕES INDU

confeccionado eIn aÇo

QT'i) I jl{l}

STPIAL 4B S/FORNO Unidade

cai.bono perfil 5; greihas 3ox3o; Acabamento em Pintura Eletrostática Epóxi na cor preto

'ioo o Unidade

2.O U n idade

U nidade

EspecificaÇào:
craquelado Para aumentar a durabilidaCe drc produto; Alimentaqrão: CLP C/Válvula Alta Pressão.

CADEI RAS PLASTICO S/RRAÇOS:

Especificaç;io: A|tLrra:9o crrl, LargUra: 43 cnl; Profunciidacie: 5l cm; Suporia<1o: l82Kg;Co. BranCa

3 N1ESAS Dã Pr.rSTiC'J:

Especificaçào: ditnerrsões de','lr7Ox'lOcr;r

CADEII-IAS SE(,RE IAIiIA FIXA:

Êrp..in."iao, ruoutai em a.ç.o7fg tetor.ada; perfil err p.,,c, t_argura 42 cnr; Altura Toral 83 cm; Altura do chão até o assento:46cm

profundiciade SO cm; peso süportável: llo Kg clistribuídos :lniforrtetnente; Acaba'ner-rto em Tecido;

Rua Pe.losé [-aurindo, 1249 - Centro - Itatira-cE - cEP: 62.720'000
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Condensadora 2.O Unida

Unidade6

Especificação: para Evaporadora Split lnvêrter 9.OOObtus

Evaporadora Split

Especificação: 9OOObtus

2.O

I MPRESSORA MULTIFU NCIONAL Unidade

con] conexão wlreless destinados à famÍlias, estudantes, e profissionais. Oferece baixo custo
páginas em preto e 7.5OO páginas coloridas com cada kit de garrafas de reposição original.

t.o Unidade

t.o Unidade

U nidade

Unidade

EspecificaÇao: tanque de tinta 3 em 1

, de impressào, que imprime ate 4-5oo

7

9

i projetada para integrar um estilo de vida inteligente, possui conexão USB e conectividade avançada com recursos Wi-Fi, Wi-Fi
Dlrect ê impressão a pqrtir dg dispositivos móveis atraves do aplicatlvo . ...

e 'coMPUTADoR

EspecificaÇão: CABINETE - Core i3 (12" geração ou superior),8C8 RAM, SSD 2z+OCB, teciado e mouse, Sistema operacionalWindows
l'l ou lO.

MONITOR

Especificaçáo: lvlonitor 22" polegadas,'/5H2, HDMI, Bivolt

Estabilizador

Especificação: Voltagem de saÍda: ll5V, Voltagem bivolt, Tem 6 tomadas, Peso: 
,l.48 

kg

SMART ry 43 POLECADAS

12 KIT PARABOLICA SMART

11+ KIT MICROFONES S/FIO:

MESAS INFANI'IL

Especifícaçâo: Material: Polipropile'no; Altura:46 cm; Largura: 53,50 cm; Cornprimento: 53,50 cm;

t.o

't.oI

Especificaçâo: Tamanho da tela z+3; Tecnologia do visor LED; Conectivioade: Wi-Fi. Etlrernet, Portas USB e HDMI;22Ov.

t.o Unidade

EspecificaÇào: KIT RECEPTOR DICITAL DE TV VIA SATELITE + ANTENA 6Ocm + LNBF SIMPLES . CABO COXIAL RC59

'13 CAIXAS DE SOM

Ção: Cor Preto; potência de saícja (RMS) l6OW RMS; Tempo de rêprodução l2h; SaÍda 2 MicÍofones; USB.

Unidade

2.O Unidade

Especificação: Distância entre o transmissor e o receptor > lO m;Tempo de reproduÇão Até 6 horas; Bateria do microfone 4 alcalinas
AA (incluÍdas); Conteúdo da embalagem: I receptor sem fio,2 microfones sem fio, Cuia de inÍcio rápido, Certiflcado de garantia;

15 6,0 U nidade

t6 CADEITTAS INFANTIL 24.O Unidade

Especificação: Altura 51 cm; Largura:33 cm; Frofundidade:44 cm; Dêsign dos pés cuidadosamente projetado para garantir
segurança e evitar acidentes; Pesistênte e rjurável, oferece um espaçc seguro ê confortável para as crianças; Fácil de limpar,
proporcionando praticidade e organização; Suporta até 40kg.

17 CELADEIRA FROST FREE 3OOL l.O , Unidade

Especificaçào: 153.9 cm Altura; 61.6 cm Largura;69.] cm Profundidade; Eficiência Energética A,22Ov;

,IB
VENTILADORÉS DE PÉ (COL.UNA) 3.0 Unidade

Especificação: 3 velocidades; Fiélice de 6 pás de 4ocm; Potência cie 
.l6CWi 

Sistema Oscilante; Baixo consumo de energia elétrica;
Baixo nível de ruÍdo; 22OV

'19 ARMARTOS p/COZ|NHA 2.0 Unidade

Especificaçáo: Material dos cont.oles deslizantes: telescópicasi Maierial das alças aço; Materiais das portas: aço; Dimensões do
armário: l82cm de altura, lO5cnr de largura, 45cm de profundidade.; Posslii I Eavetês; Tem 6 portas; Requer montagem; Com
prateleiras.

. ARMÁRIO MULTIUSO; U nidade

Especificação: AltuÍa: 155 cm; Largura: 7o,5 crrr; Profundidade:36 crn. D.ras Potas; 4 Prateleiras; Produzido em MDP; Puxadores de
plástico
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Unidade

Unidade

Unidade

---
rrs.

Rubrrc§

21

Especificação: Comp. l,2O cm; Prof. 0,60 cm; Alt. 0,75 cr.; Tampo em l5 mm; Cavêteiro com duas gãvetas

22 CELACUA COI,UNA:

BIRO 6.O

t.o

Especificação: Bebedouro de coluna; Capacidade de 2OL;2 torneiras; fornece água fria,22Ov

23 FOCÀO 4 BOCAS

Especificaçáo: 84,50 x 5.i x 58 cnr (altura, largura e profundidade), Tipo de gás: CLP; Acendimento automático

.1.2..l. Havendo mais de um Lote faculta-se ao fornecedor a participaÇão
em quantos forem de seu interesse.

.1.3. 
O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por Lote, observadas

as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às

especificaÇões do objeto.

2. pARTrCrpAçÃO NA CONTRATAçÃO DTRETA

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema
de Dispensa Eletrônica, disponível no endereço eletrônico
http://precodereferencia.m2atecnolog ia.com.br/usuario/login/certame/a4f9lOO3-
5 47 b - 4aB2- 8 4e 5 -1f 6f cf b d9 O B a I .

2..l..I. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos para
cadastro no link
http://precodereferencia.m2atecnologia.com.br/usuario/login/certa m ela4f91oo3-
547 b - 4aB2-B 4e5-1f 6f cfbdgO1Çl, pa ra a cesso a o si ste m a e o pe ra c io n a I i za çã o.

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada
diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não
cabendo ao provedor do Sistema ou ao orgão entidade promotor do procedimento a

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda
que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
2.2.1. que não atendam as condições deste Aviso de Contratação Direta e

seu(s) anexo(s);
2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa

física ou jurÍdica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento
de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração
do projeto básico ou do projeto executivo, oLr empresa da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 57o (cinco por cento)
do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a

contratação versar sobre obra, serrziÇos ou fornecimento de bens a ela necessários;

Rua Pe. José Laurinde, Í.249 - Centro - Itatira-eE - CEP: 62.720-000
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c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação,
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza tecnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do orgão ou entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei
n" 6.404, de l5 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação
do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas
às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
tra ba lh ista;

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do
mesmo grupo econômico;

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde
que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade
jurídica do fornecedor;

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP,
atu a n do nessa co nd ição (Aco rd ão n" 7 461201 4-TC U - P lená rio).

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem
demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e

despesas entre os cooperados e atendam ao art.16 da Lei n" 14.133121e desde que pela
natureza do serviço ou pelo modo como é usualmente executado no mercado em
geral, não necessite de subordinação jurídica entre o obreiro e o contratado, bem
como de pessoalidade e habitualidade.

2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão
estendidas a elas os benefícios previstos para as microempresas e empresas de
pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no arl.34 da Lei n" ll.4BB, de 15 de
junho de 2OO7.

3. INGRESSO NA CONTRATAçÃO DTRETA E CI\DASTRAMENTO DA PROPOSTA
INIClAL

3..I. O ingresso do fornecedor na contratação direta se dará com o
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta,
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a

proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso,
e o preÇo, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

3.2.1. A proposta tarnbém deverá conter declaração de que compreende
a integralidade dos custos para atendinrento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençôes

Rua Pe. José l-aurindo, L249 * Centro - Itatira-CE - CEP: 62.720-000
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coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial
o preço, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.1. Os preços ofertados na proposta inlcial, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada sei'á a que corresponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento
das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de
Referência, Projeto Básico ou Projeto Executivo, assumindo o proponente o

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderão retirá-la,
substituí-la ou modificá-la, até a data e o horário estabelecidos para abertura do
procedimento.

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também,
assinalar "sim" ou "não" em campo proprio do sistema eletrônico, às seguintes
declarações:

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame,
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei

Complementar n" 123, de 2O06, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49;

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem
efetuadas no sistema, assumirtdo como firmes e verdadeiras;

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n"
8.213191.

3.9.6. que não emprega menor de l8 anos ern trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor cie l6 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condiÇão de aprendiz, nos termos do artigo 7o, XXXlil, da Constituição.

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

Rua Pe. José Laurinda, L249 - Centro - Itatira-CE - CEP: 62.720'000
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4.1. Na data e horário indicado para abertura e julgamento da contratação
direta, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado
para a contrataÇão.

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela

AdministraÇão, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

4.2..1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que
tenha apresentado o melhor preÇo, para que seja obtida melhor proposta com preço
compatível ao estimado pela Administração.

4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores
classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado,
mesmo apos a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer
acima do preço máximo definido para a contratação.

4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será

registrado na ata do procedimento da contratação direta.
4.3. Estando o preço compatível, será solicitado, se necessário, documentos

complementares.
4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a

contar da data de sua apresentação.
4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

4.5.1. contiver vícios insanávels;
4.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste

aviso ou em seus anexos;
4.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço

máximo definido para a contratação;
4.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela

Administração;
4.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências

deste aviso ou seus anexos, clesde que insanável.
4.6. Quando o forneceCor não conseguir comprovar que possui ou possuirá

recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequÍvel
a proposta de preços que:

4.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação,
apresente preços global ou unitários simbolicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatÍveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do proprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneraÇão;
4.6.2. apresentar urn ou mais valores da planilha de custo que sejam

inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais
como leis, medidas provisorias e convençôes coletirtas de trabalho vigentes.

4.7. Se houver indícios de rnexequibilidade cla proposta de preço, ou em caso

da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas
diligências, para qUe a empresa comprove a exequibilidade da proposta'
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4.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo pa

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo

indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

4.g..l. o ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas

que não alterem a substância das propostas;

4.A.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de

correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do

Simples Nacional, quando não cabível esse regime'
4.g. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das

especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor

requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

4..1O. Se a proposta vencedora for desclassificado, será examinada a proposta

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação'

4..1.1. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a

nova data e horário para a sua continuidade'
4.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Dlreta'

5. HABILITAçÃO
5..l. os os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Aviso de

Contratação Direta, a documentação relacionada nos itens a seguir' para fins de

habilitação:
5.I.I. Habilitação f, urídica

a) no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público

de Empresas Mercantis, a cargo da Junta comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI:

Certificado da Condição de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

www. porta ldoem pree ndedo r.gov'br;
c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial cia respectiva sede, acompanhado

de documento comprobatorio de seus administraciores,
d) inscrição no Pegistro Público de Empresas Mercantis onde

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o

participante sucursal, filial ou agência;
e) No caso ce sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no

Registro civil das Pessoas Jurídicas do local cie sua sede, acompanhada de prova da

indicação dos seus admi nistradores;
f)decretodeaUtorização,emsetratandodesociedade

empresária estrangeira em funcionamento no PaÍs'

g) os documentos acima deverão estar acompanhados de todas

as alterações ou da consolidação respectiva'

5.1.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista
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a) prova de inscrição no Cadastro Nacionalde PessoasJurídicas ou
no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional,
mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Ceral da Fazenda Nacional
(PCFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos

termos da Portaria Conjunta no 
.l.751, de O2\ODO14, do Secretário da Receita Federal

do Brasil e da Procuradora-Ceral da Fazenda Nacional;
c) prova cJe regularidade com o Fundo de Carantia do Tempo de

Serviço (FCTS);

d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça
do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de
negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei n" 5.452, de l'de maio de 1943;

e) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou
municipal, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;

f) prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal
do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou

concorre;
g) caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos

estaduais ou municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu

domicÍlio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

5.I.3. Qualificação Econômico-Financeira
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede

do fornecedor;
b) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e

demais demonstrações contábels dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;
b.l. As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa

deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
b.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao Último

exercÍcio no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

c) comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices
de Liquidez Ceral (LC), Solvência Ceral (SC) e t-iquidez Corrente (LC), superiores a I
(um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

LC = Ativo Circulante + Realizávei a Longo Praza

Passivo Circulante + Passivo I'lão Circulante
SC = Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LC = Ativo Circulante

Passivo Circulante
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c.l. As empresas, que apresentarem resultado infe OU

igual a 1(um) em qualquer dos Índices de Liquidez Ceral (LC), Solvência Ceral (SC) e

Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar capital ou patrimônio líquido mínimo de
5%.(cinco por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente.

5.1.4. Qualifi cação Técnica
a) Comprovação de aptidão compatível em características,

quantidades e prazos com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por
meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público
ou privado.

a.l. Os atestados deverão referir-se aos bens/serviços
fornecidos no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária
especificadas no contrato social vigente;

a.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre
outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual
da contratante e local em que foram fornecidos os bens.

b) Declaração do fornecedor atestando que conhece todas as
informaçôes e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
contratação' 

c) Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida a

seguinte documentação complementar:
c.l. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos

tecnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas
atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciiiados na localidade da sede
da cooperativa, respeitado o disposto nos arts.4", inciso Xl,2l, inciso I e 42, §§2" a 6" da
Lei n. 5.764 de l97l;

c.2. A declaração de regularidade de situação do
contribuinte individual- DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

c.3. A comprovação do capital social proporcional ao
número de cooperados necessários à prestação do serviço;

c.4. O registro previsto na Lei n.5.764fi1, art. 1O7;

c.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-
partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e

c.6. Os seguintes documentos para a comprovação da
regularidade jurídica da cooperativa: a) ata defundação; b) estatuto social com a ata
da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados,
com a ata da assembleia;d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperaclcs que executarão o
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da dispensa;

c.7. A última aurjitcna contábil-financeira da cooperativa,
conforme dispÕe o art.ll2 da Lei n. 5.764171ou uma declaração, sob as penas da lei, de
que tal auditoria não foi exigida pelo orgão fiscalizador.

Rua Pe. José Laurindo, L249 - Centro - Itatira-CE - CEP: 62.720-000
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5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habil ita
fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Registro Cadastral de Fornecedores do(a) Secretaria da Assistencia
SociaL;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS,

mantido pela Controladoria-Ceral da União (www.portaldatransparencia.gov.brheis);
(Acórdão n" 1.793/2011 - Plenário);

c) Cadastro Nacional de Condenações CÍveis por Atos de lmprobidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnjjus.br/improbidade-adm/consultar-requerido.php). (Acórdão n'l.793lZOll -
Plenário);

d) Lista de lnidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU.

5.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurÍdica poderá haver a

substituição das consultas das alíneaS "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada
de Pessoa J u ríd ica d o TC U t https://ce rtidoesa pf.a pps.tcu.g ov. br/) ;

5.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
fornecedora e também de seu socio majoritário, por força do artigo 12da Lei no 8.429,
de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

5.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a

existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
I m peditivas I ndiretas.

5.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos
vÍnculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros;

5.2.2).2. O fornecedor será convocado para manifestação
previamente à sua desclassificação.

5.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado
inabilitado, por falta de condição de participação.

5.3. Caso atendidas as condiçôes de participação, a habilitação dos
fornecedores será verificada por meio do Cadastro de Fornecedores, nos documentos
por ele abrangidos.

5.3..l. E dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações
constantes do Cadastro de Fornecedores para que estejam vigentes na data da
abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva
docu mentação atua lizada.

5.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do
fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidôes
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(Ões) válida(s).
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5.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de
Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los,
em formato digital, apos solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

5.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

5.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço
patrimonial e das demonstrações contábeis do Último exercício.

5]. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos
exigidos, a sessão será suspensa, sendo inforr'-nada a nova data e horário para a sua
continuidade.

5.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por
não apresentar quaisquer dcs documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo
com o estabelecido neste Avisc cie Contratação Direta.

5.8.1. Na hipotese de o fornecedoi' não atender às exigências para a
habilitação, o órgão ou entidacie examinará a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que
atenda às especificaçÕes do objeto e as condiçÔes de habilitação.

5.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será

habilitado.

6. CONTRATAçÃO
6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
6.2.0 adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da

data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Aviso de Contratação Direta.

6.2..l. Alternativamente à convocaÇão para comparecer perante o ór9ão
ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de
03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento.

6.2.2. O praza prevlsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota
de empenho ou instrumento eouivalente poderá ser prorrogado 1 (uma)vez, por igual
período, por solicitação justificacla cjo adjudicatário e aceita pela Administração.

6.3. O prazo de vigência da contrataÇãc, prorrogável conforme previsão nos
anexos a este Aviso de Contratação Direta.

6.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a

comprovação das condições de habilitação e contrataÇão consignadas neste aviso,
que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigêrrcia do contrato.
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CNFJ: ü7.963.739/0001-48 Fone/Fax: (88) 3436.1044 Jost:AMAURYi"f;i;,ii,ih,.Il-

email: pre-feitura ibtiraOfrotmaif.c ror'ô§a!àuuo;:sfliL:i;:::'



,il itr r

w

ÉEífl I t,:1ft tl,fitt lrarl. üE

reffi§NWA-
Juntoq psÉr a crússimaÍrts,

-i*.. Fls

;? r,,

z. saNçÕes
7.,1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das

infrações previstas no art..l55 da Lei n" 14.133, de2021, quais sejam:
7..l..I. dar causa à inexecução parcial do contrato;
7.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
7..l.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente j ustificado;
7.1.6. não celebrar o contrato cu não entregar a documentação exigida

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

7.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

licitação sem motivo justificado;
7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o

certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrÔnica ou a execução do
contrato;

71.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na

execução do contrato;
7.l.lQ. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer

natureza;
7.l.lO.l. Considera-se comportamento inidÔneo, entre outros, a

declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento
como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da

contratação direta

7.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;

7.1.12. praticar ato lesivo previsto no art.5" da Lei n" l2.B46. de l" de aoosto
de 2013.

7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infraçÕes discriminadas nos

subitens anteriores ficará sujeito, sem preju ízo da responsabilidade civil e criminal, às

seguintes sanções:
a) Advertência pela falta do subitem 7.1.1 deste Aviso de

Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de lo9lo (dez por centc) sobre o valor estimado do(s)

item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infraçÕes dos
subitens 7..l..l a 7.1.12;.

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo

máximo de 3 (três) anos, nos casos clos subitensT.-r.2. a'7 ).7 deste Aviso de Contratação
Direta, quando não se justificar a irrrposição de penalrdade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que
impedirá o responsável cle licitar ou contratar no âm'oito da Administração Pública
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díreta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três nos e
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7.1.8 a 7.1.12, bem como nos demais
casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
7.3.1. a natu reza e a g ravidade da infração cometida;
7.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
7.4.5e a multa aplicacJa e as indenizações cabÍveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em
hipotese alguma, a obrigação de reparação integraldo dano causado à Administração
Pública.

7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demals
sanções.

7.7. A apuração e o julgamento das infrações administrativas, seguirão seu rito
normal na unidade administrativa.

7.A.O processamento do PAR - Processo deApuração de Responsabilidade, não
interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para

apuração da ocorrência de danos e prejuÍzos à Administração Pública resultantes de
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

7.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditorio e a ampla defesa ao

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n" 14..133, de
2021, e subsidiariamente na Lei n" 9.784, de ]999.

7..lO. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas
nos anexos a este Aviso.

8. DAS DTSPOSTçÔES CERaIS
B.l. O procedimento será divulgado no sítio eletrônico oficial do(a) prefeitura

Municipal de ltatira no(s) endereço(s) eletrônico(s) https://www.itatira.ce.gov.br .

8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados
(procedimento fracassado), a Administração poderá:

8.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

8.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de
preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores
preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação
exigidas.

8.2.21. No caso do subitem anterior, a contratação será

operacionalizada fora deste proceciimento.
8.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da

documentação cje habilitação, conforme o caso.
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8.3. As providências dos subitens 8.2.1 e B.2.2acima poderão ser util o
houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados, procedimento
deserto.

8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva
notificação.

8.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo
ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

8.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

8.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o
horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na
documentação relativa ao procedimento.

8.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e
sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e
acessível a todos, atribulndo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e
classificação.

8.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.

B.lO. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação
de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de
contratação.

8..l.l. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação
Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as
deste Aviso.

8.12. Da sessão publica será divulgada Ata no sistema eletrônico.
8.13. lntegram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os

seguintes anexos:
B.l3.l. ANEXO l-Termo de referência/Projeto Básico;
8.13.2. ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato.

Itatira/CE, 09 de dezembro de 2024
JosE AMAURY ffi§Àltitrt$:::;::x:;::,"

LOPES f#'y"'#ii"S$!á;'i"',li:,31iil;j"o'-
yrde(@ekra CN IO5EAMÂUIIY LOPLS

TABOSA:83680098#---------------- ::âft ::T::l:',.,,"....*,.
391 iHlãã,:::;.r.:,"*:,"

Jose Amaury Lopes Tabosa
ORDENADOR(A) DE DESPESAS

Rua Pe" José Laurinda, L249 - Centrc - Itatira-CE - CEP: 62.720-000
CNPJ: 07.963.739/0001-48 Fone/Fax: (88)3436.1044
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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO

Contrataçâo Direta Ne 09L2.O1/2O24'DÉ
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 O612.O1.2O24DE

O(A) SE
CNPJ/MF
TABOSA,
o(a)
CPF/CNPJ
no(a)
representada Pelo(a)
po

O6L2.OL-2O24DE e em ol
2021, resolvem celebrar
Direta 6e OgL2.0ll2j2
enunciadas.

,CRETARIA DA ASSISTENCIA SOCIAL, com sede no(a) --, inscrito(a) no

sob o --, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) JOSE AMAURY LOPES

:::::::te ::::"':::': , 
:3}.':[â,-$*"',"0,,0",1i

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE St O(A)
SECRETARIA DA ASSISTENCIA SOCIAL

E.....

i!..!...., doravante designada CONTRATADA, neste ato
Sr.(a) .i..r!.!..r!rirr..., inscrito no CPF

.......,......, tendo em vista o que consta no Processo na

bservância às disposições da Lei n0 14.133 de 1 de abril de
o presente Termo de contrato, decorrente da contratação
4-DE, mediante as cláusulas e condições a seguir

r.. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é AQUISIÇÃO PE
EeulpAMENTos (úarrnrnl DE ESCRtroRto, coztNHA, INFoRMATICA E ESPAÇO DE

õõúüíüC5tôrnl pann EeUtpAR oS CRAS (Centro de Referência de Assistência Social)

DE RESPoNSABILIDADE DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL., CONfOTMC

especificaÇões e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do

Edital.
L.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Contratação Direta,

identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de

transcrição.
1.3. Discriminação do objeto:

t"['§M nnsr:ntÇÂo

r rOCÔrS INDUSTRIAL 48 S/FORNO 2.0 Unidade

Acabamento em Pintura Eletrostática Epóxi na cor preto craquelado para

C/ Vátvula Alta Pressão.

Qrl) UN» v UNT v. r()'I'AL'':

confeccionado em aço carbono perfil 5; grelhas 30x30;
aumentar a durabilidade do produto; Alimentação: GLP

2 CADEIRAS PLASTICO 5/BRAÇOS: 100.0 Unidade

Altura:gocm;Largura:43cm;Profundidade:51cm;suportado l.82Kg:CorBranca

3 MESAS DE PLASTICO: 2.0 Unidade

dimensões de 71x70x70cm

4 CADEIRAS SECRETARIA FIXA: Unidade

Tubular enr aço 7/8 reforçada; Perfll em pvc; LargLlra

Profundidade 50 cm; Peso suportável: 120 Kg distribuíoos
cm; Altura Total 83 cm; Altura do chão até o assento:

unifoi'mernente; Acabamento em Tecido;

----Frs.

Rubrlca

ema i I : p refe itu ra-t!a!ira@bsmê!f.ga!0

46cm;

Rua Pe. José Laurindo, L249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 6

CNPJ: 07.963.739/0001-48 Fone/Fax: (88) 3436
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Condensadora 2.0 Unidade

para Evaporadora Split lnverter 9.000btus

6 Evaporadora Split 2.0 Un idade

GABINETE Core i3 (1.20 geração ou superior), 8GB RAM, SSD 240G8, teclado e mouse, Sistema operacional Windows 11 ou 10.

9 MONITOR Unidade

Monitor 22" polegadas, 75H2, HDMI, Bivolt

9000btus

7 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 1.0 Unidade

tanque de tinta 3 em I com conexão wireless destinados à famÍlias, estudantes, e profissionais. Oferece baixo custo de

impiessão, que imprime até 4.500 páginas em preto e 7.500 páginas coloridas com cada kit de garrafas de reposição original.
projetada para integrar um estilo dê v-ida inteligente, possui conexão USB e conectividade avançada com recursos Wi-Fi, Wi-Fi

Direct e impressão 9 partir de dispositivos móveis através do aplicativo'

I COMPUTADOR 1.0 Unidade

,o

Voltagem de saída: 115V, Voltagem bivolt, Tem 6 tomadas, Peso: 1.48 kg

Unidade

IL SMART TV 43 POLEGADAS 1.0 Unidade

Tamanho da tela 43; Tecnologia do visor LED; Conectividade: Wi-Fi. Ethernet, Portas USB e HDMI; 220v

12 KIT PARABOLICA SMART 1 O Unidade

KIT RECEPTOR DIGITAL DE TV VIA SATELITE + ANTENA 60cm + LNBF SIMPLES + CABO COXIAL RG59

].3 CAIXAS DE SOM 2.O . Unidade

Cor preto; potência de saída (RMS) 160W RMS; Tempo de reprodução 12h; Saída 2 Microfones; USB

14 KIT MICROFONES S/FIO: 2.O Unidade

Distância entre o transmissor e o receptor > 10 m; Tempo de reproduçã o Até 6 horas; Bateria do microfone 4 alcalinas AA

(incluídas); Conteúdo da embalagem: 1 receptor sem fio, 2 microfones sem fio, Guia de início rápido, Certificado de garantia;

15 ESAS INFANTIL 6.0 Unidade

Material: Polipropileno; Altura: 46 cm; Largura: 53,50 cm; Comprimento: 53,50 cm;

16 CADEIRAS INFANTIL 24.0 Unidade

M

Altura 51 cm; Largura:33 cm; Profundidade: 44 cm; Design dos pes cuidadosamente projetado para garantir segurança e evitar
acidentes; Resistãnte e durável, oferece um espaço seguro e confortável para as crianças; Fácil de limpar, proporcionando
praticidade e organização; Suporta ate 40k9.

77 GELADEIRA FROST FREE 3OOL ]-.0 UNidAdC

153.9 cm Altura; 61.6 cm Largura; 69.1 cm Profundidade; Eficiência Energética A,22OV;

18 VENTILADORES DE PE (COLUNA) Unidade

3 velocidades; Hélice de 6 pás de 40cm; Potência de 160W; Sistema Oscilante; Baixo consumo de energia elétrica; Baixo nível de

ruído; 220V

1e 
: 
ARMARIos:/cozlNHA 20 , unidade

Material dos controles deslizantes: telescópicas; Materral das alÇas: aço: Matãriais das portas: aço; oiãensOei ào uiraiio,
l.82cm de altura, 105cm de largura, 45cm dâ profundidade; Possui l- Eavetas; Tem 6 portas; Requer montagem; Com prateleiras.

20 ARMÁRIO MULTIUSO: 1.0 unidade

Altura: 155 cm; Largura: 70,5 cm; Profundidade: 36 cm; Duas Portas;4 Prateleiras; Produzido em MDP; Puxadores de plástico

2L BIRÔ 6.0 Unidade

Rua Pe. José Laurindo, L249. - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.720-000
CNPJ:07.963.739/OOOl-48 Fone/Fax:(88)3436-LO44
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, Comp. 1,20 cm; Prof. 0,60 cm; Alt. 0,75 cm; Tampo em 15 mm; Gaveteiro com duas gavetas

22 GELAGUA COLUNA

Bebedouro de coluna; Capacidade de 20L; 2 torneiras; fornece água fria;22Ov

23 FOGAO 4 BOCAS 1.0 Unidade

84,50 x 51 x 58 cm (altura, largura e profundidade), Tipo de gás: GLP; Acendimento automático

2. CLÁUSULA SEGUNDA . VIGÊNCIA
2.L. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo

de Referência, com início na data de e encerramento em

-, 

prorrogável na forma do art. 107 da Lei ns 14.133 de 2021.

3. CLAUSULA TERCEIRA - PREçO
3.1. O valor do Presente de Contrato é de

..), conforme abaixo
Termo

R$
especificado

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

4. CLAUSULA QUARTA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
4.L. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em

dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do(a) Secretaria da
Assistencia SociaL, na classificação abaixo: 1801.08. L22.0052.2.068 - Func.da
Secre Mun. de Assistencia Social, no(s) elemento(s) de despesa(s): 44905200 -

Equipamentos e Material Permanente;

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO
5,1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes

encontram-se no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa
Eletrônica ns 0912.0112024-DE.

6. CLÁUSULA SEXTA - REATUSTE

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de

um ano contado da data do orçamento estimado.
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do

contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo

contratante, do índice do IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação

Rua Pe. José Laurindo, L249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62'720-000
CNPJ: 07.963.739/0001-48 Fone/Fax: (88) 3436-1044
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conhecida, liquidando a diferenÇa correspondente tão logo seja(m) divul
índice(s) defi nitivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

6.6, Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor,

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente,
por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉT|MA - GARANTTA DE EXECUçÃO
7.L. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente

contratação.

8. CLAUSULA OTTAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8,1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas
no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica
pQ

9. CLAÚSULA NONA - FTSCALIZAçÃO
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por

Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no
Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Contratação Direta
pa

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAçOES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas
previstas no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do aviso de Contratação
Direta ns 0912 .0L12024-DE.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRTMETRA - SANçOES ADMTNTSTRATTVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no
Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do aviso de Dispensa Elrônica de
Licitação ne ..........

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXTINçÃO
L2,1. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts.

106 e 137, combinado com o art. 138 e 139 da Lei ns 14.13312O2L.
!2.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
L2.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos

previstas no art. 104 da Lei 14.133 , de 202L.

Rua Pe. José Laurindo, 1249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.72O-OOO
CNPJ: O7.963.7391OOCI1--48 Fone/Fax: (88) 3436.LO44
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L2.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos
seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.L. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

L2.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
L2.4.3. lndenizaçôes e multas.

r.3. cLAUSULA oÉclMa TERcEIRA - vEDAçors
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos

bens/produtos sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

14. cLAUsULA oÉclpla QUARTA - ALTERAçoes
L4.L. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124

da Lei ns 14.133, de202]-.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite
de 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos
do art. 125 da Lei ns 14.133, de202L.

14.3, As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o limite de 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, respeitado o art. 129 da Lei nq 14.133, de 2021..

r.5. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as

disposições contidas na Lei pa 14.133, de 2021 e demais normas federais de
licitaçôes e contratos administrativos e normas e princípios gerais dos contratos.

r.6. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAçAO
16.1. tncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste

instrumento, por extrato, na lmprensa Oficial, no sitio eletrônico e no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no prazo previsto no art. 94 Lei pe

14.133, de 2021.

I.7. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA . FORO

17.L. É eleito o Foro da Comarca de ltatira para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme art. 151, da Lei ns 14'1331202L.

para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes.

tTATtRAiCE, .......... de de 20

Rua Pe. José Laurindo, L249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62-720'()0f)
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SECRETARIA DA ASSISTENCIA SOCIAL

cNPJ/MF Ns 07.963.739/0001-48

JOSE AMAURY LOPES TABOSA

Responsável legal da CONTRATANTE

CONTRATADO

CPF/CNPJ N9 XXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATADA

ffi.k&-trNWÀ t.lr^..,co

tu

TESTEMUNHAS:
1.

2
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